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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO torna públicos os processos que se encontram em pesquisa
de mercado:

Processo nº SEI-E-16/060/1364/2019 - Prestação de serviços de for-
necimento de solução informatizada para a lavratura e impressão de
auto de infração de Trânsito;

Processo nº SEI-160059/002376/2020 - Aquisição de envelopes para
armazenamento de laudos e documentos com a finalidade de atender
às unidades subordinadas a esta Divisão: Postos de Vistoria (PVs) e
Serviço de Vistoria (SV-DSD/DRV).

Termo de referência, projeto básico, ou para sanar quaisquer dúvidas:
favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br e/ou
divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2342663

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 3° Termo de Apostilamento ao Contrato IPEM/RJ n°
002/2020.
PA R T E S : Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a Fundação Santa Cabrini.
O B J E TO : O valor contratual fica majorado em 6,65% (seis vírgula
sessenta e cinco por cento), a contar de 01 de setembro de 2021,
resultante da promoção de (05) cinco gerenciados com lotação no Ins-
tituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro.
VA L O R : Em decorrência da alteração supramencionada, fica acresci-
do mensalmente o valor estimado em R$ 2.371,80 (dois mil trezentos
e setenta e um reais e oitenta centavos), sendo estimado o valor
mensal do contrato em R$ 38.053,85 (trinta e oito mil cinquenta e três
reais e oitenta e cinco centavos) e o valor global do Contrato esti-
mado em R$ 419.171,56 (quatrocentos e dezenove mil cento e se-
tenta e um reais e cinquenta e seis centavos).
F U N D A M E N TO : O presente termo de apostilamento tem fundamento
no disposto no art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e na alínea
“c” da cláusula terceira do Contrato para gestão do trabalho prisional
n° 2/2020.
EMPENHO: 2021NE00082.
A S S I N AT U R A : 22/09/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-150164/000058/2021.

Id: 2342752

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Te r m o Aditivo ao Contrato nº 02/ISP/2019.
PARTES: Instituto de Segurança Pública - ISP e a Empresa R Moraes
Agencia de Turismo Eireli. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 02/ISP/2018, relativo à prestação de serviços de
Agência de viagem. PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado, por 12
(doze) meses a contar de 18/10/2021, dando-se ao contrato o prazo
total de 36 (trinta e seis) meses. VALOR: Não haverá acréscimo no
valor total do contrato, permanecendo o mesmo em R$ 10.000,01
(dez mil reais e um centavo). DATA DA ASSINATURA: 21 de setem-
bro de 2021. FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no Processo nº SEI-
16/219/000164/2019.

Id: 2342294
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